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2, 77O/94

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
fi CONCEDER DE ÁREAS SITUADAS NO
CENTRO DE CULTURA E LAZER CAETANO
TEBESCO"

FERULIO TEDESCO NETTO? Prefeita
Muni ei ps l de Santo Antônio da Patrulha?
no uso das- atribuições que lhe saro
conferidas por Lei,

f-AÇO SA&hR, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis

ARIJ.UU Io — hica o f-'oder Executivo Municipal, autorizado a
conceder* et titulo oneroso, das -áreas de 24?OOm2?
reservada -para "Bar", 4?4Om2 s 5?óOm2 reservadas para
depòsitasf situadas nas dependências do CENTRO DE CULTURA
E LAZER CAETANO TEDESCO,

ARTIGO 2o - Fica fixado o valor mínimo de CRf 85,OOOfOO (oitenta e
cinco mil cruzeiros reais)? mensais? para preço base da
concessãof corrigido pelo Índice do IGP—M (da Fundação
Getulio Vargas)f até data da abertura da competente
liei taç&o*

ARTIGO 3o — O concessionário não efetuará pagamento de ía.vas de
égua e luz decorrentes do uso concedido,

ARTIGO 4o — O concessionário efetuará a limpeza e conservaçã'o do
Bar do Ginásio de Esportes,

ARTIGO 5o — Ao Poder Executivo será reservado o direito de
"exploração do bar"? durante IO (dezj dias? por ano? em
que ocorrer promoções por ele realizadas,

ARTIGO óo — O prazo da concessSfo será por uma (i) anof renovável
automaticamente? se ambas as partes estiverem desacordo.
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ARTlGO 7o - Hevogadas -ss disposições sai contrarie,, esta Lei entra
em vigor a partir desta cfaía,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de fevereiro de 1994,

FERULIO TEDE3CO NETTO
Pré f ei to Muni dp-31

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

* lPAULO tíOBERTQ FER
Secretário de Administração
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